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                                     Retificação I. TOMADA DE PREÇO Nº 2/2023-00008-TP 

 
A Comissão de Licitação do Município de IPIXUNA DO PARÁ, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IPIXUNA DO PARÁ, torna público á todos os interessados, a Retificação ao Edital da TOMADA DE PREÇO Nº 

2/2023-00008-TP, que passa a ter a redação a seguir especificada, permanecendo inalteradas as demais disposições do 

referido instrumento convocatório: 

Onde se lê: 

2.1 Relativo a Qualificação Econômico-financeira: 
Qualificação Econômico-Financeira: 
A lei 8666/92 no seu art. 21, inciso I diz:   

Art. 21.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 2 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
II - Por tanto a empresa deverá apresentar Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social exigível e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 2 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo os 
documentos: 
a). Apresentar o Balanço Patrimonial, juntamente com as Demonstrações Contábeis: DRE, Nota 
explicativa, DMPL do último exercício sociais (ano 2023) exigíveis e apresentados na forma da lei, 
extraídos do Livro Contábil Diário, todos devidamente autenticados na Junta Comercial ou órgão 
equivalente, acompanhado da cópia do termo de abertura e encerramento do livro diário contendo o 
registro da Junta Comercial ou órgão equivalente. Podendo o balanço ser atualizado monetariamente, 
quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro indicador que o 
venha substituir; 
b) - A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) deverá estar devidamente conforme 
lei: discriminará: 
1º) os saldos no início do período; 2º) os ajustes de exercícios anteriores; 2º) as reversões e transferências 
de reservas e lucros; 4º) os aumentos de capital discriminando sua natureza; 5º) a redução de capital; 6º) as 
destinações do lucro líquido do período; 7º) as reavaliações de ativos e sua realização, líquida do efeito dos 
impostos correspondentes; 8º) o resultado líquido do período; 9º) as compensações de prejuízos; 10º) os 
lucros distribuídos; 11º) os saldos no final do período. 
Obs: A obrigatoriedade de elaborar as demonstrações contábeis está contida na legislação do Imposto 
sobre a Renda no artigo 274 do Decreto nº 2.000/1999 (RIR/1999), na legislação societária no artigo 176, I a 
V, da Lei nº 6.404/1976, nas normas do Conselho Federal de Contabilidade na Resolução CFC nº 
1.185/2009 (NBC TG 26 R5), alterada pela Resolução CFC nº 1.276/2011, e na Deliberação CVM nº 
676/2011. As demonstrações contábeis devem ser complementadas por Notas Explicativas e outros 
quadros analíticos necessários para o esclarecimento da situação patrimonial e do resultado do exercício 
(artigo 176, § 4º, da Lei nº 6404/1976) e as políticas contábeis significativas e outras informações 
elucidativas (NBC TG 26 R5, item 10, letra ‘e’).  
c). Se necessário a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador ou técnico 
contábil da empresa; 
d). Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial deverão ser apresentados contendo assinatura do 
representante legal da empresa proponente e do seu contador ou técnico contábil, ou, mediante publicação 
no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua 
publicação. A indicação do nome do contador ou técnico contábil e do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC são indispensáveis, nos termos da Resolução CFC nº 871/2000 e suas 
alterações, devidamente registrados na junta Comercial equivalente conforme a Resolução CFC nº 

http://www.portaldecontabilidade.com.br/guia/pl.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3000.htm#art274
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1185.pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1185.pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1376.pdf
http://www.cvm.gov.br/legislacao/deliberacoes/deli0600/deli676.html
http://www.cvm.gov.br/legislacao/deliberacoes/deli0600/deli676.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
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1210/2011 e alterações, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
e). No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na Imprensa Oficial do balanço e 

demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na Junta Comercial ou órgão equivalente; 

e) os valores lançados no balanço e nas demonstrações contáveis devem ser compatíveis entre si, assim 
como os cálculos dos índices solicitados neste item; 
f) A comprovação da boa situação financeira dos LICITANTES deverá ser obrigatoriamente demonstrada pela 

obtenção dos índices contábeis retirados do balanço patrimonial, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, assinados 

por contador, constando o seu nome completo e registro profissional, e registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade nos termos da resolução CFC nº 871/2000 e suas alterações. 
Os índices serão calculados da seguinte forma: 
                       Índice de Liquidez Geral (LG) 

Índice de Liquidez Corrente (LC) 
Solvência Geral (SG), mediante as seguintes fórmulas: 

LG =(AC + RLP) / (PC + ELP)  
LC =AC / PC 

                        SG=AT / (PC + ELP), onde: 

    AC =Ativo Circulante 
    PC =Passivo Circulante 

                     RLP=. Realizável a longo prazo 
                     ELP =. Exigível a longo prazo  
                    AT= Ativo Total 

  

Os valores mínimos para tais indicadores são: 

LG  1,0 LC  1,0 SG  1,0 

g). Por tanto, serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados para este certame. A legislação comercial alerta, em seu Art. 1.184 que o Balanço Patrimonial e o de 

Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício), devem ser lançados no Livro Diário da empresa 

estando ambos assinados por técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitado e pelo empresário responsável. 

Assim, o Balanço Patrimonial autêntico e apresentado na forma da lei civil é o que consta no Livro Diário. 

h) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados obrigatoriamente do respectivo Termo 

de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no art. 1.180 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; art. 177 da lei 

6.404/76 e alterações; Resolução CFC nº 1210/11 e alterações Lei 10.406/2002 e Art. 9 do ITG 2000 (R1); 

i.) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados obrigatoriamente do respectivo Termo 

de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no art. 1.180 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; art. 177 da lei 

6.404/76 e alterações; Resolução CFC nº 1210/11 e alterações Lei 10.406/2002 e Art. 9 do ITG 2000 (R1); 

 i.1) Assinatura do Contador ou Técnico Contábil e do titular ou representante legal da Entidade no BP, fundamentado 
no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76 e suas alterações; Resolução CFC nº 1210/11. 
Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser  assinados 
digitalmente), fundamentado no § 2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02;§ 4º do art. 177 da lei 6.404/76; alínea a, do 
art. 10, da ITG 2000 (R1); 
i.2) Prova de registro na Junta Comercial ou órgão equivalente (contendo Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 
Comercial ou órgão equivalente), fundamentado no art. 1.181 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02 alinea b, Resolução 
CFC nº 1210/11. Observe que a regra é registrar o Livro Diário, salvo disposição especial em lei  em contrário; 
i.2) Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado no art. 14 da ITG 2000 (R1); art. 1.179, 
Lei 10.406/02 e art. 177 da Lei nº 6.404/76; 
i.4) Boa Situação Financeira, fundamentado no inciso V, do art. 7.1, da IN/MARE 05/95; 
i.5) Aposição da CRP (antiga DHP eletrônica do Contador ou Técnico Contábil no BP, fundamentado na Resolução 
CFC nº1.402/2012). Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento porque comprova a habilitação profissional 
do Contador ou Técnico Contábil, o modelo da certidão encontra-se anexo a resolução; Resolução nº  CFC N° 
1.402/2012 

1). Caso a empresa tenha tido sua criação no exercício em curso 2023, deverá apresentar apenas: 

a) Balanço de Abertura, na forma da lei, acompanhados do respectivo Termo de Abertura do livro diário, 

http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).pdf
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10656305/par%C3%A1grafo-2-artigo-1184-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10656380/artigo-1184-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033739/lei-das-sociedades-anonimas-de-1976-lei-6404-76
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).doc
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).doc
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10730175/artigo-10-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).doc
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).doc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1jOTY0LTQyN2EtMDACLTAwCgBGAAADxrQQar32jEa83hF%2FQyDjfAcAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAAAgEMAAAAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAB6Xh%2BUwAAAA%3D%3D
https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1jOTY0LTQyN2EtMDACLTAwCgBGAAADxrQQar32jEa83hF%2FQyDjfAcAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAAAgEMAAAAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAB6Xh%2BUwAAAA%3D%3D
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033739/lei-das-sociedades-anonimas-de-1976-lei-6404-76
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in05_95.htm
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in05_95.htm
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/248878/lei-5-95
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todos devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente da sede ou domicilio do 
LICITANTE. 

2). Para as empresas que entregam suas declarações financeiras por meio do SPED, deverão apresentar o balanço e 

demonstrações contábeis (ano 2021) da seguinte forma: 

I- Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário impresso em modo sped; 
II- Balanço Patrimonial impresso em modo sped; 
III-Declaração de capacidade financeira impresso em modo sped ou modelo Anexo VII, ou outro que 
contenha os indices extraídos do balanço; 
IV-Demonstração de Resultado do Exercício impresso em modo sped; 
V-Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos impressa em modo sped; 
VI-Recibo de Entrega do Livro Digital impresso em modo sped; 
VII-Termo de Autenticação de Livro Digital no órgão competente impresso em modo sped; 
VIII-Deverá apresentar ainda, junto ao balanço, documento contendo a Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido (DMPL) e Nota explicativa do balanço, todos devidamente conforme lei; 
A demonstração das mutações do patrimônio líquido discriminará: 
1º) os saldos no início do período; 2º) os ajustes de exercícios anteriores; 2º) as reversões e transferências 
de reservas e lucros; 4º) os aumentos de capital discriminando sua natureza; 5º) a redução de capital; 6º) as 
destinações do lucro líquido do período; 7º) as reavaliações de ativos e sua realização, líquida do efeito dos 
impostos correspondentes; 8º) o resultado líquido do período; 9º) as compensações de prejuízos; 10º) os 
lucros distribuídos; 11º) os saldos no final do período. 
Obs: A obrigatoriedade de elaborar as demonstrações contábeis está contida na legislação do Imposto sobre 
a Renda no artigo 274 do Decreto nº 2.000/1999 (RIR/1999), na legislação societária no artigo 176, I a V, da 
Lei nº 6.404/1976, nas normas do Conselho Federal de Contabilidade na Resolução CFC nº 1.185/2009 
(NBC TG 26 R5), alterada pela Resolução CFC nº 1.276/2011, e na Deliberação CVM nº 676/2011. As 
demonstrações contábeis devem ser complementadas por Notas Explicativas e outros quadros 
analíticos necessários para o esclarecimento da situação patrimonial e do resultado do exercício (artigo 176, § 4º, da 
Lei nº 6404/1976) e as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas (NBC TG 26 R5, item 10, letra 
‘e’).  

Observação: Gostaríamos de esclarecer a importância do Balanço Patrimonial (BP): é importante porque 
garante que a empresa demonstre capacidade econômica para assumir a responsabilidade pelo objeto da 
contratação. O objetivo do BP é apresentar, de uma forma ordenada e padronizada, a situação econômica e 
financeira de uma empresa num determinado momento, e esse é o momento da licitação para contratação 
de empresa para executar o objeto licitado. 
As Contas são apresentadas por ordem de liquidez, as contas que podem se tornar em dinheiro mais 
rapidamente aparecem primeiro. 
De acordo com a Lei nº 11.628/07, MP nº 449/08 e Resolução CFC nº 1.121/08, a nova estrutura do Balanço 
Patrimonial passa a ser a seguinte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Liquidez= 
Geral 

A boa situação financeira é analisada pelos índices de Balanço. Os índices 
observados pela Administração Pública nas licitações são: 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ATIVO PASSIVO 

     Ativo Circulante      Passivo Circulante 
     Ativo Não Circulante      Passivo Não Circulante 
     Realizável a Longo 
Prazo 

      PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

          Investimento           Capital Social 
          Imobilizado             (-) Gastos com Emissão de Ações 
          Intangível           Reservas de Capital 
            Opções Outorgadas Reconhecidas 
           Reservas de Lucros 
             (-) Ações em Tesouraria 
           Ajustes de Avaliação Patrimonial 
           Ajustes Acumulados de Conversão 
           Prejuízos Acumulados 

http://www.portaldecontabilidade.com.br/guia/pl.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3000.htm#art274
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1185.pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1185.pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1376.pdf
http://www.cvm.gov.br/legislacao/deliberacoes/deli0600/deli676.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://licitacaoecontratacao.net.br/node/1081
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Solvência= 
Geral 

                           Ativo Total                                     
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Liquidez= 
Corrente 

  Ativo Circulante    
Passivo Circulante 
 

X- Apresentar ainda, junto ao Balanço, o documento abaixo relacionado para a devida avaliação do 
balanço e das demonstrações contábeis apresentadas: 
a) quando a empresa for optante pelo SIMPLES nacional deverá apresentar:  *Extrato do simples nacional 
que contenha todos os valores mês a mês correspondentes ao exercício do balanço patrimonial 
apresentado, valores dos meses de janeiro a dezembro, de preferência emitir apenas um extrato que 
apareça todos esses valores (do mês de janeiro de 2023).  
a.1). Caso atualmente a empresa não seja mais optante do simples, porém no período do balanço ela 
ainda era tributada pelo simples nacional, então deverá apresentar mesmo assim o extrato do período que 
era tributada pelo regime do simples nacional, correspondente ao balanço. 
a.2). Caso no período do balanço apresentado a empresa não fosse optante pelo simples, porém 
atualmente ela seja tributada pelo regime do simples nacional, apresentar o extrato do período que 
corresponder a adesão ao simples nacional no ano de 2023. 
b) Quando a empresa não for optante pelo SIMPLES nacional deverá apresentar: * Escrituração contábil 
fiscal – ECF completa (RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL, juntamente com 
Relatório de Impressão de Pastas e Fichas), referente ao balanço apresentado. 

c). Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 

R$6M.202,61 (12,50% do valor estimado), visando assegurar execução do objeto por ao menos 45 dias sem qualquer 

pagamento por parte da administração, tempo mínimo 

Necessário para medição e pagamento, conforme Acórdão 5922016 - Plenário TCU. 

d). Comprovação de Patrimônio Líquido ou Capital Social não inferior a 10% do valor estimado da contratado e o, 

demonstrado através do Balanço Patrimonial ou Contrato/Estatuto Social consolidado ou Contrato/Estatuto Social 

com as devidas alterações. 

Leia-se: 

2.1.Relativo a Qualificação Econômico-financeira: 
Qualificação Econômico-Financeira: 
A lei 8666/92 no seu art. 31, inciso I diz:   

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 2 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
II - Por tanto a empresa deverá apresentar Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social exigível e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 2 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo os 
documentos: 
a). Apresentar o Balanço Patrimonial, juntamente com as Demonstrações Contábeis: DRE, Nota 
explicativa, DMPL do último exercício sociais (ano 2022) exigíveis e apresentados na forma da lei, 
extraídos do Livro Contábil Diário, todos devidamente autenticados na Junta Comercial ou órgão 
equivalente, acompanhado da cópia do termo de abertura e encerramento do livro diário contendo o 
registro da Junta Comercial ou órgão equivalente. Podendo o balanço ser atualizado monetariamente, 
quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro indicador que o 
venha substituir; 
b) - A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) deverá estar devidamente conforme 

http://www.portaldecontabilidade.com.br/guia/pl.htm
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lei: discriminará: 
1º) os saldos no início do período; 2º) os ajustes de exercícios anteriores; 2º) as reversões e transferências 
de reservas e lucros; 4º) os aumentos de capital discriminando sua natureza; 5º) a redução de capital; 6º) as 
destinações do lucro líquido do período; 7º) as reavaliações de ativos e sua realização, líquida do efeito dos 
impostos correspondentes; 8º) o resultado líquido do período; 9º) as compensações de prejuízos; 10º) os 
lucros distribuídos; 11º) os saldos no final do período. 
Obs: A obrigatoriedade de elaborar as demonstrações contábeis está contida na legislação do Imposto 
sobre a Renda no artigo 274 do Decreto nº 2.000/1999 (RIR/1999), na legislação societária no artigo 176, I a 
V, da Lei nº 6.404/1976, nas normas do Conselho Federal de Contabilidade na Resolução CFC nº 
1.185/2009 (NBC TG 26 R5), alterada pela Resolução CFC nº 1.276/2011, e na Deliberação CVM nº 
676/2011. As demonstrações contábeis devem ser complementadas por Notas Explicativas e outros 
quadros analíticos necessários para o esclarecimento da situação patrimonial e do resultado do exercício 
(artigo 176, § 4º, da Lei nº 6404/1976) e as políticas contábeis significativas e outras informações 
elucidativas (NBC TG 26 R5, item 10, letra ‘e’).  
c). Se necessário a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador ou técnico 
contábil da empresa; 
d). Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial deverão ser apresentados contendo assinatura do 
representante legal da empresa proponente e do seu contador ou técnico contábil, ou, mediante publicação 
no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua 
publicação. A indicação do nome do contador ou técnico contábil e do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC são indispensáveis, nos termos da Resolução CFC nº 871/2000 e suas 
alterações, devidamente registrados na junta Comercial equivalente conforme a Resolução CFC nº 
1210/2011 e alterações, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
e). No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na Imprensa Oficial do balanço e 

demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na Junta Comercial ou órgão equivalente; 

e) os valores lançados no balanço e nas demonstrações contáveis devem ser compatíveis entre si, assim 
como os cálculos dos índices solicitados neste item; 
f) A comprovação da boa situação financeira dos LICITANTES deverá ser obrigatoriamente demonstrada pela 

obtenção dos índices contábeis retirados do balanço patrimonial, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, assinados 

por contador, constando o seu nome completo e registro profissional, e registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade nos termos da resolução CFC nº 871/2000 e suas alterações. 
Os índices serão calculados da seguinte forma: 
                       Índice de Liquidez Geral (LG) 

Índice de Liquidez Corrente (LC) 
Solvência Geral (SG), mediante as seguintes fórmulas: 

LG =(AC + RLP) / (PC + ELP)  
LC =AC / PC 

                        SG=AT / (PC + ELP), onde: 

    AC =Ativo Circulante 
    PC =Passivo Circulante 

                     RLP=. Realizável a longo prazo 
                     ELP =. Exigível a longo prazo  
                    AT= Ativo Total 

  

Os valores mínimos para tais indicadores são: 

LG  1,0 LC  1,0 SG  1,0 

g). Por tanto, serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados para este certame. A legislação comercial alerta, em seu Art. 1.184 que o Balanço Patrimonial e o de 

Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício), devem ser lançados no Livro Diário da empresa 

estando ambos assinados por técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitado e pelo empresário responsável. 

Assim, o Balanço Patrimonial autêntico e apresentado na forma da lei civil é o que consta no Livro Diário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3000.htm#art274
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1185.pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1185.pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1376.pdf
http://www.cvm.gov.br/legislacao/deliberacoes/deli0600/deli676.html
http://www.cvm.gov.br/legislacao/deliberacoes/deli0600/deli676.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
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h) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados obrigatoriamente do respectivo Termo 

de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no art. 1.180 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; art. 177 da lei 

6.404/76 e alterações; Resolução CFC nº 1210/11 e alterações Lei 10.406/2002 e Art. 9 do ITG 2000 (R1); 

i.) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados obrigatoriamente do respectivo Termo 

de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no art. 1.180 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; art. 177 da lei 

6.404/76 e alterações; Resolução CFC nº 1210/11 e alterações Lei 10.406/2002 e Art. 9 do ITG 2000 (R1); 

 i.1) Assinatura do Contador ou Técnico Contábil e do titular ou representante legal da Entidade no BP, fundamentado 
no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76 e suas alterações; Resolução CFC nº 1210/11. 
Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser  assinados 
digitalmente), fundamentado no § 2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02;§ 4º do art. 177 da lei 6.404/76; alínea a, do 
art. 10, da ITG 2000 (R1); 
i.2) Prova de registro na Junta Comercial ou órgão equivalente (contendo Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 
Comercial ou órgão equivalente), fundamentado no art. 1.181 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02 alinea b, Resolução 
CFC nº 1210/11. Observe que a regra é registrar o Livro Diário, salvo disposição especial em lei  em contrário; 
i.2) Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado no art. 14 da ITG 2000 (R1); art. 1.179, 
Lei 10.406/02 e art. 177 da Lei nº 6.404/76; 
i.4) Boa Situação Financeira, fundamentado no inciso V, do art. 7.1, da IN/MARE 05/95; 
i.5) Aposição da CRP (antiga DHP eletrônica do Contador ou Técnico Contábil no BP, fundamentado na Resolução 
CFC nº1.402/2012). Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento porque comprova a habilitação profissional 
do Contador ou Técnico Contábil, o modelo da certidão encontra-se anexo a resolução; Resolução nº  CFC N° 
1.402/2012 

1). Caso a empresa tenha tido sua criação no exercício em curso 2023, deverá apresentar apenas: 

a) Balanço de Abertura, na forma da lei, acompanhados do respectivo Termo de Abertura do livro diário, 
todos devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente da sede ou domicilio do 
LICITANTE. 

2). Para as empresas que entregam suas declarações financeiras por meio do SPED, deverão apresentar o balanço e 

demonstrações contábeis (ano 2022) da seguinte forma: 

I- Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário impresso em modo sped; 
II- Balanço Patrimonial impresso em modo sped; 
III-Declaração de capacidade financeira impresso em modo sped ou modelo Anexo VII, ou outro que 
contenha os indices extraídos do balanço; 
IV-Demonstração de Resultado do Exercício impresso em modo sped; 
V-Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos impressa em modo sped; 
VI-Recibo de Entrega do Livro Digital impresso em modo sped; 
VII-Termo de Autenticação de Livro Digital no órgão competente impresso em modo sped; 
VIII-Deverá apresentar ainda, junto ao balanço, documento contendo a Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido (DMPL) e Nota explicativa do balanço, todos devidamente conforme lei; 
A demonstração das mutações do patrimônio líquido discriminará: 
1º) os saldos no início do período; 2º) os ajustes de exercícios anteriores; 2º) as reversões e transferências 
de reservas e lucros; 4º) os aumentos de capital discriminando sua natureza; 5º) a redução de capital; 6º) as 
destinações do lucro líquido do período; 7º) as reavaliações de ativos e sua realização, líquida do efeito dos 
impostos correspondentes; 8º) o resultado líquido do período; 9º) as compensações de prejuízos; 10º) os 
lucros distribuídos; 11º) os saldos no final do período. 
Obs: A obrigatoriedade de elaborar as demonstrações contábeis está contida na legislação do Imposto sobre 
a Renda no artigo 274 do Decreto nº 2.000/1999 (RIR/1999), na legislação societária no artigo 176, I a V, da 
Lei nº 6.404/1976, nas normas do Conselho Federal de Contabilidade na Resolução CFC nº 1.185/2009 
(NBC TG 26 R5), alterada pela Resolução CFC nº 1.276/2011, e na Deliberação CVM nº 676/2011. As 
demonstrações contábeis devem ser complementadas por Notas Explicativas e outros quadros 
analíticos necessários para o esclarecimento da situação patrimonial e do resultado do exercício (artigo 176, § 4º, da 
Lei nº 6404/1976) e as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas (NBC TG 26 R5, item 10, letra 
‘e’).  
 
 

http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).pdf
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10656305/par%C3%A1grafo-2-artigo-1184-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10656380/artigo-1184-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033739/lei-das-sociedades-anonimas-de-1976-lei-6404-76
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).doc
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).doc
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10730175/artigo-10-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).doc
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/ITG2000%20(R1).doc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1jOTY0LTQyN2EtMDACLTAwCgBGAAADxrQQar32jEa83hF%2FQyDjfAcAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAAAgEMAAAAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAB6Xh%2BUwAAAA%3D%3D
https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1jOTY0LTQyN2EtMDACLTAwCgBGAAADxrQQar32jEa83hF%2FQyDjfAcAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAAAgEMAAAAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAB6Xh%2BUwAAAA%3D%3D
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033739/lei-das-sociedades-anonimas-de-1976-lei-6404-76
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in05_95.htm
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in05_95.htm
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/248878/lei-5-95
http://www.portaldecontabilidade.com.br/guia/pl.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3000.htm#art274
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1185.pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1185.pdf
http://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/Res_1376.pdf
http://www.cvm.gov.br/legislacao/deliberacoes/deli0600/deli676.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art176


                                                                                             

                                                                                

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ – 83.268.011/0001-84 

                Rua: Cristóvão Colombo, S/N – Centro – Ipixuna – Pará CEP: 68637-000 CNPJ – 83.268.011/0001-84 

Observação: Gostaríamos de esclarecer a importância do Balanço Patrimonial (BP): é importante porque 
garante que a empresa demonstre capacidade econômica para assumir a responsabilidade pelo objeto da 
contratação. O objetivo do BP é apresentar, de uma forma ordenada e padronizada, a situação econômica e 
financeira de uma empresa num determinado momento, e esse é o momento da licitação para contratação 
de empresa para executar o objeto licitado. 
As Contas são apresentadas por ordem de liquidez, as contas que podem se tornar em dinheiro mais 
rapidamente aparecem primeiro. 
De acordo com a Lei nº 11.628/07, MP nº 449/08 e Resolução CFC nº 1.121/08, a nova estrutura do Balanço 
Patrimonial passa a ser a seguinte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Liquidez= 
Geral 

A boa situação financeira é analisada pelos índices de Balanço. Os índices 
observados pela Administração Pública nas licitações são: 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

ATIVO PASSIVO 

     Ativo Circulante      Passivo Circulante 
     Ativo Não Circulante      Passivo Não Circulante 
     Realizável a Longo 
Prazo 

      PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

          Investimento           Capital Social 
          Imobilizado             (-) Gastos com Emissão de Ações 
          Intangível           Reservas de Capital 
            Opções Outorgadas Reconhecidas 
           Reservas de Lucros 
             (-) Ações em Tesouraria 
           Ajustes de Avaliação Patrimonial 
           Ajustes Acumulados de Conversão 
           Prejuízos Acumulados 

Solvência= 
Geral 

                           Ativo Total                                     
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Liquidez= 
Corrente 

  Ativo Circulante    
Passivo Circulante 
 

X- Apresentar ainda, junto ao Balanço, o documento abaixo relacionado para a devida avaliação do 
balanço e das demonstrações contábeis apresentadas: 
a) quando a empresa for optante pelo SIMPLES nacional deverá apresentar:  *Extrato do simples nacional 
que contenha todos os valores mês a mês correspondentes ao exercício do balanço patrimonial 
apresentado, valores dos meses de janeiro a dezembro, de preferência emitir apenas um extrato que 
apareça todos esses valores (do mês de janeiro de 2022).  
a.1). Caso atualmente a empresa não seja mais optante do simples, porém no período do balanço ela ainda 
era tributada pelo simples nacional, então deverá apresentar mesmo assim o extrato do período que era 
tributada pelo regime do simples nacional, correspondente ao balanço. 
a.2). Caso no período do balanço apresentado a empresa não fosse optante pelo simples, porém 
atualmente ela seja tributada pelo regime do simples nacional, apresentar o extrato do período que 
corresponder a adesão ao simples nacional no ano de 2023. 
b) Quando a empresa não for optante pelo SIMPLES nacional deverá apresentar: * Escrituração contábil 
fiscal – ECF completa (RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL, juntamente com 
Relatório de Impressão de Pastas e Fichas), referente ao balanço apresentado. 
c). Comprovação de Patrimônio Líquido ou Capital Social não inferior a 10% do valor estimado da contratado e o, 

demonstrado através do Balanço Patrimonial ou Contrato/Estatuto Social consolidado ou Contrato/Estatuto Social 

com as devidas alterações. 

 

 
 

http://licitacaoecontratacao.net.br/node/1081
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                Ipixuna do Pará/Pa 29 de Agosto de 2023
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